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ATA DA 36ª (TRIGÉSIMA-SEXTA) SESSÃO ORDINÁRIA, DA GESTÃO 

2018/2020 DO INSTITUTO DOS ADVOGADOS BRASILEIROS, REALIZADA 

NO DIA 27(VINTE E SETE) DO MÊS DE MARÇO DO ANO DE 2019 (DOIS 

MIL E DEZENOVE). 

 

 

Aos vinte e sete dias do mês de março do ano de dois mil e 

dezenove, às dezoito horas e vinte e cinco minutos, no 

plenário do Instituto dos Advogados Brasileiros, verificado o 

quórum com a presença dos sócios que assinaram o livro de 

presença(art.54, § 1°do Regimento interno), foi declarada 

aberta a 36ª(Trigésima-Sexta) sessão plenária ordinária, pela 

presidente, Dra. Rita de Cássia Sant’Anna Cortez, compondo a 

mesa o Diretor Secretário, Dr. Antônio Laért Vieira Júnior e 

a Terceira Vice Presidente, Dra. Adriana Brasil Guimarães, a 

quem a secretaria dos trabalhos foi confiada. A presidente 

passou a compor  a  mesa  diretora  dos  trabalhados, 

convidando  para nela  tomar assento o presidente da 

seccional da OAB/RJ, Dr. Luciano Bandeira; o presidente da 

Associação do Ministério Público do Estado do Rio de Janeiro, 

Dr. Ertulei Laureano Matos; a presidente do Centro de 

Procuradores da Justiça do Estado do Rio de Janeiro, 

CEPROJUS, Dra. Maria do Carmo dos Santos Casa Nova; o Chefe 

de Gabinete do Procurador Geral de Justiça do Estado do Rio 

de Janeiro(MPERJ), Dr. Arthur Virgílio Panagiotis Stavridis e 

o Diretor Presidente da CAARJ, Dr. Ricardo Menezes. Seguindo 

a pauta divulgada no site, os trabalhos foram iniciados pela 

solenidade das posses. A presidente, Dra. Rita Cortez, 

convocou à mesa o Dr. Paulo Jorge Fonseca Ferreira da Cunha, 

para tomar posse como membro honorário, tendo como 

proponentes a própria Dra. Rita Cortez e o Dr. Manoel Messias 

Peixinho. Após, a leitura do compromisso e assinatura do 

livro de posse pelo Dr. Paulo Jorge, que optou por fazer 

parte da Comissão de Direito Administrativo e de Direito 
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Constitucional. Na sequência, foi concedida a palavra ao Dr. 

Manoel Messias Peixinho, para fazer a saudação ao empossado. 

O orador enfatizou a relevante biografia do Dr. Paulo Jorge 

Fonseca Ferreira da Cunha e sua carreira jurídica exemplar, 

ressaltando ser o novo membro um dos juristas mais 

importantes do mundo, inclusive lembrado  para compor a Corte  

Constitucional  de  Portugal. A presidente, Dra. Rita Cortez, 

passou a palavra ao Dr. Paulo Jorge para seu discurso, 

momento usado para enaltecer a grandeza do Instituto e 

engrandecer o papel do advogado,  fazendo referências a Santo 

Ivo; Pórcia, personagem  do  Mercador  de Veneza  e Sobral  

Pinto. Dando prosseguimento às posses, foi chamado o Dr. 

André Sá do Espírito Santo, que teve como proponente a Dra. 

Ana Tereza Basílio e optou por ingressar na Comissão de 

Direito Penal. Após a leitura do compromisso e assinatura do 

livro de posse, foi passada a palavra à Dra. Adriana Brasil 

Guimarães, que discursou em  substituição  à  proponente,  

diante  de sua  impossibilidade em estar  na  sessão. A Dra. 

Adriana saudou o novo membro efetivo, realçando seu 

conhecimento na área criminal do Direito e sua vasta 

experiência, não só no Direito, mas também na Economia. Antes 

de conceder a palavra ao Dr. André Sá, a presidente Dra. Rita 

Cortez o convenceu a, também, compor a Comissão de 

Compliance. O Dr. André Sá agradeceu o seu ingresso no 

Instituto, tecendo loas à profissão de advogado e ressaltando 

a luta da advocacia criminal contra o instituto da delação 

premiada. A seguir, foi empossado o Dr. Francisco Antônio 

Souto e Faria como membro efetivo. Tendo a Dra. Maria Lúcia 

Sales Gyrão e o Dr. Sérgio Francisco de Aguiar Tostes como 

proponentes, o empossando leu o  compromisso e assinou o 

livro de posse,revelando que irá integrar as Comissões de 

Direito Digital e de Filosofia do Direito. O Dr. Sérgio 

Tostes discursou, homenageando o novo membro e destacando a 

sua atuação na carreira jurídica. Na sequência, o Dr. 

Francisco Antônio fez o seu discurso de  ingresso  na Casa, 

agradecendo aos seus proponentes pela indicação e a todos os 
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presentes, colegas  do  Ministério  Público  que  o  vieram 

prestigiar. Dando prosseguimento à sessão, foi convidado a 

assomar a tribuna o Dr. Jorge Ruben Folena de Oliveira que 

apresentou moção de repúdio à determinação do Presidente da 

República para que seja “comemorado” os 55 anos do Golpe 

Militar no próximo 31.3.2019. O presidente da OAB-RJ, Dr. 

Luciano Bandeira Arantes, discursou no mesmo sentido, 

enfatizando que o que  devemos comemorar é a democracia e não 

o  golpe que  durou  21  anos no  país,  suprimiu  direitos  

e garantias  individuais,  fechou o Congresso, aposentou  

compulsoriamente  ministros  do  STF  e  titulares de 

diversas  universidades,  além  de  ter desaparecido com  

pessoas,  matado  concidadãos  nossos. Nesse sentido, 

conclamou a todos a manter-se  vigilantes  pela  nosso  

juramento  como  advogados. A Moção de Repúdio foi aprovada 

por aclamação e a unanimidade do plenário. A presidente, Dra. 

Rita Cortez, convocou os presentes e a  todos  os  que 

assistem  a  sessão on  line pela  internet, para a reunião 

extraordinária do dia seguinte, 28/03/2019, com a discussão 

do parecer da Comissão de Direito Penal  sobre  os  projetos  

AntiCrime apresentados  pelo  Ministro da  Justiça  Sérgio 

Moro, ressaltando os esforços da  comissão para a 

apresentação em tempo recorde desse  trabalho cuja  conclusão  

serão  amanhã  submetida  ao  plenário. A seguir, foi passada 

a palavra aos oradores inscritos, começando com o Dr. 

Hariberto de Miranda Jordão Filho, cuja sustentação foi a 

seguinte: “Sra. Presidente, Finda a Primeira Guerra Mundial 

com a derrota da Alemanha e a abdicação do Imperador 

Guilherme II que morreu exilado na Holanda em 1941, o 

presidente americano Woodrow Wilson lança em 1919, na 

Conferência de Paz de Versailles a ideia da Liga das Nações 

com o objetivo de evitar mais guerras na Europa e a imposição 

de uma Paz permanente, organismo que funcionou até a 

autodissolução em 1946 substituída pela Organização das 

Nações Unidas. A Liga das Nações - assim como hoje a 

Organização das Nações Unidas - não dispunha de corpo militar 
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destinado a prover e sustentar situações de paz em áreas de 

conflito, por isso sua ferramenta de coerção baseava-se em 

sanções econômicas e militares e dependia de votação unânime 

- hoje voto do Conselho de Segurança com países com direito 

de veto - o que é um absurdo. O grande choque ocorreu quando 

da invasão italiana da Abissínia em 1935, que fazia parte de 

Etiópia e da Liga das Nações desde 1923, pelo ditador 

fascista Mussolini. Apesar de condenar a agressão a Liga, no 

entanto, não tomou medida para reverter à situação, ficando 

evidente seu fracasso de mediar conflitos entre países de 

forma diplomática, evitando novas guerras, abrindo as portas 

para, sucessivamente, os nazistas ocuparem a Renânia, a 

Áustria, ao Acordo de Munique para a cessão à Alemanha da 

área dos sudetos da então Tchecoslováquia (que nunca 

pertenceram a ela), ao pacto germano-soviético e ao inicio da 

II Guerra Mundial com mais de 60 milhões de mortos. A 

declaração do presidente dos Estados Unidos que apoia a 

incorporação das Colinas de Golan ocupadas militarmente desde 

a Guerra dos Sete Dias por Israel e que pertencem à Síria a 

Israel é a repetição do que aconteceu há 84 anos com a 

agravante de ser os Estados Unidos a maior potência militar e 

que apoia o apetite voraz de Israel em criar o Eretz Israel 

bíblico (Gênesis) - que ninguém sabe onde começa ou termina - 

através de assentamentos nos territórios da Palestina, 

condenados pelo Conselho de Segurança da ONU. O Decreto 

assinado na segunda feira - após o ilegal reconhecimento da 

capital do Estado israelense em Jerusalém, jogando no lixo a 

própria decisão da Assembleia Geral de 1948 que criou o 

Estado de Israel e declarou Jerusalém zona internacional 

sobre controle da ONU - que os Estados Unidos “reconhecem a 

soberania de Israel sobre o território ocupado das Colinas de 

Golan” fere todas as normas de direito internacional e as 

Resoluções do Conselho de Segurança da ONU, quer dizer, o 

presidente dos Estados Unidos ao apoiar o agressor Estado de 

Israel na ocupação das Colinas de Golan está levando o mundo 

à beira de uma nova guerra porque a Síria tem o apoio da 
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Rússia e dos países do continente europeu que não reconhecem 

a soberania israelense sobre as ditas Colinas. “O governo 

sírio qualificou a decisão de Trump como "violação da 

soberania e da unidade do território sírio", afirmou fonte 

anônima do Ministério das Relações Exteriores da Síria”. “O 

secretário-geral da ONU, Antonio Guterres, afirmou que "está 

claro que o status de Golã não mudou". Para a ONU, continua a 

valer a resolução do Conselho de Segurança, de 1981, que 

declarou que a "decisão de Israel impor suas leis, jurisdição 

e administração nas colinas sírias ocupadas é nula e sem 

efeito internacional". Estamos tristemente assistindo a 

repetição da desmoralização da Organização das Nações Unidas, 

igual a da Liga das Nações há mais de 80 anos e que mergulhou 

o mundo numa sangrenta guerra, tudo pela irresponsabilidade 

do presidente americano Donald Trump aliado do primeiro 

ministro de Israel Benjamin Netanyahu que, repetindo os 

ensinamentos de Hitler através do “Anschluss”, incorpora 

terras que não lhe pertencem além das fronteiras fixadas pela 

Resolução da ONU que criou o Estado de Israel. Trata-se de 

manifestação de cunho pessoal de repúdio ao fato, que 

requeiro seja transcrita em Ata para que conste, ad perpetuam 

rei memoriam dos Anais do Instituto dos Advogados 

Brasileiros”. Na sequência, o Dr. Sérgio Luiz Pinheiro 

Sant’Anna apresentou uma indicação, cuja ementa traz o Estudo 

de Constitucionalidade do Decreto 9685/2019, que “altera o 

Decreto nª 5.123, de 1º de julho de 2004, que regulamenta a 

Lei nº 10.826, de 22 de dezembro de 2003, que dispõe sobre 

registro, posse e comercialização de armas de fogo e munição, 

sobre Sistema Nacional de Armas – SINARM e define crimes. A 

pertinência da indicação foi aprovada pelo plenário. O último 

orador inscrito, Dr. Joycemar Lima Tejo, apresentou  

indicação, para manifestação acerca da constitucionalidade e 

pertinência do PL 1276/2019, do deputado Fernando Rodolfo, do 

PL-PE, cujo objetivo é alterar o artigo 208 do Código Penal, 

para tipificar a “conduta de blasfemar contra divindades e 

afrontar a fé alheia”. Pediu que seja enviado às Comissões de 
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Direitos Humanos e de Direito Penal. Tal indicação foi 

aprovada. Após a apresentação das indicações, a presidente 

pediu que as indicações fossem votadas depois da apresentação 

do parecer,  discussão e votação da Comissão de Direito do 

Trabalho. Passada a palavra ao presidente da Comissão, Dr. 

Daniel Felipe Apolônio Gonçalves Vieira, em substituição ao 

Desembargador do TRT1, Dr. Alexandre de Freitas, ausente por 

conta do falecimento recente de seu pai. O Dr. Daniel 

apresentou o Parecer na Indicação 034/2018 – Reforma 

Trabalhista, honorários sucumbenciais, artigo 791-A da CLT, 

Autor: Dr. João Theotonio Mendes de Almeida Júnior. Matéria: 

Projeto de Lei nº 10.545/18. Análise da pertinência da 

condenação dos honorários de sucumbência na Justiça do 

Trabalho e das custas judiciais previstas no artigo 791-A da 

Lei nº 13.467/17. Colocado o parecer em discussão, apresentou 

voto contrário o Dr. Rosildo da Luz Bonfim, que pediu a 

palavra para sustentar,  afirmando  que o PL 9466 não trata 

exclusivamente de honorários advocatícios, mas sim dos 

artigos 790-B, 840 e 844 que tratam, respectivamente, do 

pagamento de honorários mesmo com gratuidade de justiça; da 

obrigatoriedade de indicar valores na inicial; e da 

condenação ao pagamento de custas em caso de arquivamento. A 

presidente, dado o adiantado da hora, sugeriu ao Dr. Rosildo 

fazer um pedido de vista, disponibilizar no site seu  parecer 

e levar a discussão ao plenário na  próxima sessão. A seguir, 

foi apresentado, pelo Dr. Aurélio Wander Chaves Bastos, um 

voto de pesar pelo falecimento da Dra. Cecília Caballero 

Lois, coordenadora e vice-diretora da Escola do Doutorado e 

do Mestrado da Faculdade de Direito da Universidade Federal, 

registrada em ata, tendo sido aprovado correspondência a  

família da  professora falecida. Dando sequência a pauta, 

iniciou-se a votação de novos membros. Membro Efetivo 

Proposto: Dr. Gilmar Brunizio, Proponentes: Dr. Manoel 

Messias Peixinho e Dr. Adilson Rodrigo Pires; Membro Efetivo 

Proposto: Dra. Flávia Pinto Ribeiro, Proponente: Dr. Humberto 

Adami; Membro Honorário Proposto: Dr. André Gustavo Corrêa de 
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Andrade; Proponentes: Dra. Ana Tereza Basílio e Dr. Agostinho 

Teixeira de Almeida; Membro Honorário Proposto: Dr. Frederico 

Singarajah, Proponente: Dra. Ana Tereza Basílio; Membro 

Efetivo Proposto: Dr. João Pedro de Saboia Bandeira de Mello 

Filho, Proponente: Dra. Katia Rubinstein Tavares. Submetidas 

as propostas à votação, todas foram aprovadas pelo Plenário. 

O Dr. Antônio Laért pediu a palavra para justificar a 

ausência da Dra. Déborah Maria Prates Barbosa, por questões 

médicas. Aproveitou para comunicar os eventos do IAB no mês 

de abril, veiculados no site. As propostas de novos sócios 

abaixo para leitura ficou no quadro e no site para exame  dos  

membros  da  Casa: MEMBRO EFETIVO PROPOSTO: DRA. CLAUDIA 

TANNUS GURGEL DO AMARAL, PROPONENTES: DR. MANOEL MESSIAS 

PEIXINHO e DR. ADILSON RODRIGUES PIRES; MEMBRO EFETIVO 

PROPOSTO: DR. LEANDRO ANTUNES DE OLIVEIRA, PROPONENTES: DR. 

PAULO RENATO FERNANDES DA SILVA e DR. ADILSON RODRIGUES 

PIRES; MEMBRO EFETIVO PROPOSTO: DR. MARCUS VINICIUS DE 

CARVALHO REZENDE REIS, PROPONENTE: DR. FREDERICO PRICE 

GRECHI; MEMBRO EFETIVO PROPOSTO: DR. RAFAEL DA MOTA MENDONÇA, 

PROPONENTES: DR. PAULO RENATO FERNANDES DA SILVA e DR. 

ADILSON RODRIGUES PIRES; MEMBRO EFETIVO PROPOSTO:DR. WALLACE 

CHRISTIAN RICARDO DA SILVA, PROPONENTES:DR. MANOEL MESSIAS 

PEIXINHO e DR. ADILSON RODRIGUES PIRES. A relação das doações 
já feitas estão disponíveis no site. Nada mais havendo a 

tratar, a senhora presidente, às 20:25h horas, deu por 

encerrada a sessão da qual, eu, Adriana Brasil Guimarães, 

como secretária dos trabalhos, lavrei a presente Ata. 

 

 

 

 

 

Rita de Cássia Sant`Anna Cortez 

(Presidente do IAB Nacional) 
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Adriana Brasil Guimarães 

3ª Vice Presidente do IAB e Secretária da sessão 

 


